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▪ Regime Geral da Previdência Social (RGPS)
▪ Público, universal e obrigatório
▪ Repartição simples (cobrança de contribuição das pessoas que estão em atividade para

o financiamento das aposentadorias e pensões daqueles que já estão aposentados)
▪ Piso de 1 salário mínimo, teto de R$ 7.507,49
▪ Assegurado reajuste para garantir o valor real dos benefícios

▪ Regime Próprio dos Servidores Públicos (RPPS)
▪ Servidores públicos das três esferas
▪ Regras próprias
▪ Benefícios garantidos pelo orçamento da União, Estado ou Município

▪ Previdência complementar fechada (fundos de pensão)
▪ Complementar ao RGPS ou ao RPPS
▪ Facultativo, capitalização, contribuições do patrocinador e participante
▪ Contratual, Estado não garante, só fiscaliza e regulamenta (PREVIC)

▪ Previdência complementar aberta (bancos e seguradoras)
▪ Poupança individual, capitalização, sem patrocinador
▪ Contratual, Estado não garante, só fiscaliza e regulamenta (SUSEP)

Pilares da Previdência Social no Brasil



Inclusão de idade mínima obrigatória 
na regra geral para entrada em 
benefício na previdência pública após 
a reforma de 2019



Alíquotas de contribuição RGPS-2023 
( empregados formais)



Alíquotas de contribuição-
individuais,avulsos e micro  
empreendedores individuais- fonte 
INSS



Previdência Pública -RGPS-
benefícios apresentam valor médio de 
1,5 salarios mínimos ( fonte: MPS)



Previdência complementar (privada) 
fechada.    Fonte: MPS



Previdência privada complementar 
aberta    fonte: MPS



Vínculos Formais de Trabalho no Ramo 
Financeiro, 2012 e 2021

FONTE: RAIS

Elaboração: DIEESE – Subseção CONTRAF-CUT

• Em 2012 a categoria bancária

englobava 59% do total de

vínculos de trabalho formal no

ramo financeiro e as demais

categorias somavam 41%.

• Em 2021 a categoria bancária

passou a representar 44% do

ramo financeiro formal

enquanto as demais categorias

passaram a englobar 56%.



Vínculos não formais no ramo financeiro : desde 2013, o número de pessoas 
trabalhando por conta própria no Setor Financeiro saiu de 60 mil para 141 mil, 

alta de 132,4% - representam quase 10% do setor.

Fonte:  Pnad-Contínua
Elaboração: Rede Bancários/DIEESE



Nº de Agentes Autônomos de Investimentos 
cresceu 287% desde 2016

Fonte: Comissão de Valores Mobiliários – Boletim de Mercado

Elaboração: Rede Bancário - DIEESE



Diferentemente dos bancários e demais 
trabalhadores formais do ramo financeiro, não é 

possível afirmar quantos desses Agentes 
Autônomos de Investimento e outros 

trabalhadores não formais do ramo financeiro 
contribuem individualmente para a Previdência 

Social.
31/05/2023



Em 2022, existiam quase 14 milhões de MEIs no Brasil. Apesar de ter 
cobertura previdenciária esse formato tem sido utilizado de forma 

fraudulenta para disfarçar relações de emprego no país. Fonte: MDIC



Os antigos benefícios previdenciários denominados como Auxílio-Doença 
Previdenciário e Auxílio-Doença Acidentário são inclusos aos segurados filiados 
no Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

Com a Reforma da Previdência, introduzida ao sistema jurídico brasileiro pela 
Emenda Constitucional 103/2019, estes benefícios ganharam novas 
nomenclaturas, passando a se chamar “Auxílio por Incapacidade Temporária 
Previdenciária” e “Auxílio por Incapacidade Temporária Acidentária”, 
respectivamente.

O período de carência do Auxílio por Incapacidade Temporária, em regra, é de 
12 (doze) contribuições mensais, com exceção aos casos decorrentes 
de acidente de qualquer natureza, doença do trabalho ou moléstia grave 
contida no ato regulamentar formalizado pela Portaria 450/2020, do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.

Afastamentos Previdenciários (B-31) e Acidentários (B-91)
(Auxílio Por Incapacidade Temporária)

https://saberalei.com.br/auxilio-doenca/
https://saberalei.com.br/auxilio-doenca/


O que é o afastamento por Incapacidade Temporária 
Previdenciário (B-31)?

O Auxílio por Incapacidade Temporária Previdenciária é o 

benefício direcionado aos segurados incapacitados da 

Previdência Social. Esta incapacidade não tem qualquer 

ligação com a função laboral exercida pelo segurado, ou seja, o 

motivo da incapacidade não tem relação alguma com o 

trabalho, sendo originada em virtude de doença diversa.



O que é o afastamento por Incapacidade Temporária 
Acidentário (B-91)?

Auxílio por Incapacidade Temporária Acidentária, é um benefício destinado aos segurados 
vítimas de acidentes de trabalho ou acometidos por doença ocupacional, ou seja, situação em 
que há a equiparação ao acidente de trabalho.

O acidente de trabalho ocorre durante o exercício de atividade a serviço do empregador, 
provocando lesão corporal ou qualquer perturbação funcional que resulte na perda ou na 
redução permanente ou temporária da capacidade ao trabalho do segurado, ou ainda, no seu 
óbito. As doenças ocupacionais, por sua vez, são aquelas desencadeadas ou produzidas pelo 
exercício do trabalho de determinada atividade exercida rotineiramente.

A comunicação do acidente de trabalho deve ser feita ao INSS a partir do preenchimento do 
formulário CAT aos seguintes destinatários: INSS; Segurado ou dependente; Empresa; e 
Sindicato dos Trabalhadores.

A empresa realiza o pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias, a contar da data do acidente, e 
a partir do 16º dia da data do afastamento da atividade exercida, é a Previdência Social quem 
realiza tal pagamento.

https://saberalei.com.br/doenca-ocupacional-acidente-trabalho/
https://saberalei.com.br/cat-e-obrigatorio-provar-doenca-ocupacional/


Nos últimos 5 anos, o número de afastamentos nos bancos 
aumentou 26,2%, enquanto no geral a variação foi de 15,4%, ou 

seja, entre os bancários a variação foi 1,7 vezes maior

Fonte: Dataprev, Sistema Único de Benefícios (SUB)



Nos afastamentos Previdenciários (B-31) Da categoria bancária, as doenças mentais 
saem de 23% para 40% em 2022, E as doenças infecciosas e parasitárias saem de 

1% para 4% em 2020 e 14% em 2021, em função da COVID-19

Fonte: Fonte: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.  Tratamento e análise: SmartLab
*A principal doença infecciosa e parasitária responsável por 13% em 2021 é “Doenças por vírus”, de localização não especificada



Apesar de representar cerca de 1% do emprego formal no Brasil, a categoria 
bancária representa 25% dos afastamentos acidentários (B91) por doenças mentais 

e comportamentais no país. Em 2012, esse percentual era de 12%

Fonte: Fonte: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Tratamento e análise: SmartLab



Grato!

Rafael Zanon

Secretário de Formação da Contraf-CUT

31/05/2023

https://contrafcut.com.br/
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